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LEINº 1772/2022.

«DISPÕE SOBRE INCLUSÃO, ALTERAÇÃO, AMPLIAÇÃO DE VAlORES DE
PROGRAMA, OBJETIVOS E JUSTIFICATIVAS, INCLUSÃO DE AÇÕES, INDICADORES, METAS
FISCAIS E PROJETO NO PLANO PLURIANUAL 2022/2025, NA LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS E NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERcfClO FINANCEIRO DE 2022 E
AUTORIZA A ABERTURADE CRÉDITOADICIONAL ESPECIALEDÁ OUTRASPROVID~NCIAS».

ABIGAIL CATELI DIAS, Prefeita 80 Município de Alvinlândia, Comarca de Garça, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais que I~ são conferidas por Lei: .

FAZ SABERque a Câmara MUhiCipal de Alvinlândiª, aprovo!'!' e ela sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 9=
I - Alterar e ampliar valetes de programa, objetivos e [ustiflcàtiva, inclusão de ações,

indicadores, metas físicas e projetos no Plano Plurianual.para o período de 20';2'2/2025e também, entre
as prioridades e metas estabeletídasna Léi de Dlretrtzes Orçamentárias para.o exertí_cio financeiro de
2.022, tende preferências na alocação de recursos na Lei Orçamentária de 2.Ó122'e na sua.execução:

11- Abrir crédito adicional especial .para fazer face às despesas com 'ª execução da
presente Lei.

Entidade Unidade, Uoicfade
Executora

Prefeitura
Municipal de
Alvinlârtdía

02 -":07-02
Divisão do

Fundo Municipal
de Saúde

3.3.90.30.on..iR$ 200.000,00
.3,3.90:39.00 - R$: 38.647,39
4.4.$0.52,00 - R$ 77.247,90

, Secretaria
Executivo

Municipal de
Saúde

JustlftcatlvaPrograma Objetivo

0120

Possibilitar o acesso direto Visando o eentrele, o
. ,

da popufaç.ão ,a'sações e lJ.1onit(')ramerntoe"
serviços plflliJlit:bSde " ~$3Valia_çãode
saúde; por meio da ~est~o doenças, o MUr.lid~to
obedecendo aos prin'crprQS ,reaÍízará ações ~~e
fundamentais do·gUS: promovam a rêdução
Universalidade, da mortalidade,
integralidade, integridade, melhorado a
Eluidade e Participação qualidade de vida da
Social. população.

População
do
Município

Recurso

Transferências
e Convênios
Estaduais
Vinculados
exercícios
anteriores
15 - Outras
Transferências
Estaduais
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Indicadores Ação Função Unidade de
Valor R$

Código de
Subfunção Medida Aplicação

População
2029 -0000

Residente
Manutenção da

3.237 R$ 238.647,39 300.082Divisão do Fundo 10.301
no

Municipal de habitantes R$ 77.247,90 300.088
Município

Saúde

Artigo 2º - As despesas necessárias com a execução da presente Lei, bem como a abertura
do crédito especíal serão custeadas através do superávit financeiro verificado no encerramento do
exercício de 2021, repasse por intermédio do Governo Estadual, podendo ser suplementado se
necessário.

Parágrafo Único: Fica condicionada estrltafnente a utilização dé Material de Consumo,
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica e Equipamentos na Ma'nutenc;ão do Fundo Municipal de
Saúde.

Valor da despesa no 1º exercício de (2:022) .'" _.__._ ,..__.__ , ,_.._~ , .,.- R$ 315.895,29
Impacto %sobre o orçamento do lº exercício (2.Q22} __ , _..__.._100%
Impacto % sobre a caixa do 1º exercício (2.022) _ _ , ~ , 100%

ArtigQ 3º - Prevalecerãô os valores correntes consignados nos<a~~~osta esta Lei, no caso
de divergências, de quaisquer espécies, entre estes'¬ as valores dos.programas e çla~Çlç5esconstantes
da Lei de [)jr'<¬ !!~fil'ésOrçamentériasjpara <l exercíeio 4e 2.022, assim corno o .pl~o Plurianual para o
exercício de 2.822. .

, Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na datp de sua P4~Hitação, revogadas as disposições
em contrário.

P.M. "'JOÃO MANlANO", 27 JANEIRO DE 2022.,

Prefeita Municipal

r de costume e na data supra.
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